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Proc. Licitatório nº 09/08 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/08 

       
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, do Conselho Regional de Contabilidade do Estado do 
Espírito Santo, doravante denominado CRC-ES, de acordo com a Portaria CRC-ES nº. 045/2008, de 03 de 
novembro de 2008, leva ao conhecimento público que será realizada Licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, do tipo Menor Preço Global conforme descrito neste Edital e seu anexo, e de conformidade 
com o Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2001 e na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiada pela 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
1  DA ABERTURA 
 
1.1 A Comissão receberá as propostas de preço em sessão pública, a ser realizada conforme abaixo 
mencionado: 
 
a) Local: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
Sala do Plenário do CRC-ES localizado na Rua Alberto de Oliveira Santos, 42 –21º andar – Ed. Ames – 
Centro Vitória/ES. 
 
b) Data: 16/12/2008 
c) Horário: 09 hs 
 
1.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 
horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
 
1.3 Para maiores informações ou esclarecimentos acerca deste Processo Licitatório, os interessados 
poderão entrar em contato pelo telefone (27) 3232-1600 no horário de 08:30 às 12 hs e de 14 às 17:30 hs, 
de segunda a sexta, ou ainda encaminhar pedido por escrito destinado à Comissão de Licitação, situada na 
sede deste CRC-ES.  
 
2  DO OBJETO 

2.1 O presente Edital visa a aquisição de materiais e equipamentos de informática, constantes no Anexo I.  
  
3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seu anexo. 
 
3.2 Não poderão participar, os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
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empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar pelo CRC-ES. 
 
3.3 O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição dos interessados, na recepção do 
CRC-ES ou no site www.crc-es.org.br.   
 
4  DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 Os proponentes deverão se fazer representar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 
licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega do envelope 
“Proposta Comercial”, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 
 
4.1.1 O credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular 
com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do Proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
 
4.1.2 A documentação para credenciamento deverá ser entregue fora do envelope “Documentação”. 
 
5  DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
5.1 A Proposta de Preço e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, dia e hora 
determinados, em 2 (dois) envelopes devidamente fechados e rubricados no fecho, contendo em sua parte 
externa os dizeres: 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/08 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 

ENVELOPE Nº 02 – DA DOCUMENTAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/08 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 
5.2 Deverá ser apresentada em 01(uma) via, impressa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
preferencialmente em papel timbrado do proponente e redigida com clareza em língua portuguesa, salvo 
quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada 
nas demais, pelo proponente ou seu representante legal.  
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5.3 Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-
mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, Carteira de 
Identidade, domicílio e cargo na empresa, para fins de assinatura das Condições de fornecimento. 
 
5.4 Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
 
5.5 A Proposta de Preço, deverá: 
 
5.5.1 ser apresentada com os valores expressos em moeda corrente nacional. Os preços deverão ser 
expressos em algarismos e por extenso, contendo o preço unitário e o global dos equipamentos, 
prevalecendo o segundo para efeito de julgamento; 
 
5.5.2 declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, sem 
se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seu Anexo; 
 
5.5.3 quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
esse ou a qualquer título; 
 
5.5.4 apresentar todos os itens do Anexo I, sob pena de desclassificação; 
 
5.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seu anexo, 
seja omissa ou apresente irregularidade ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
5.7 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seu anexo.  
 
6  DA HABILITAÇÃO 
 
6.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual, devidamente fechado e 
rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 5.1. 
 
6.2 O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos de Habilitação, para participar da presente 
licitação: 
 
6.2.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
6.2.1.1 registro comercial, para empresa individual; 
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6.2.1.2 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores; 
 
6.2.1.3 inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício, para as sociedades civis e demais entidades; 
 
6.2.1.4 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir. 
 
6.2.2 Relativos à Regularidade Fiscal: 
 
6.2.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
6.2.2.2 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa ao 
domicílio ou sede do licitante; 
 
6.2.2.3  prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
6.2.2.4 prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de validade; 
 
6.2.2.5 prova de regularidade relativa à Seguridade Nacional (INSS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de validade; 
 
6.2.3  Relativos à Qualificação Técnica: 
 
6.2.3.1 02 (duas) declarações expedidas por órgão público ou empresa privada, para as quais forneceu 
equipamentos semelhantes, que comprove o atendimento sem restrição, expedidos no prazo máximos de 
até 02 (dois) anos da data de abertura dos envelopes. 
 
6.2.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  
 
6.2.4.1 Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
6.2.4.2 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
expedidos no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias antecedentes a abertura desta licitação.  



 5 

6.2.5 Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fato superveniente que possa impedir a 
sua habilitação neste certame.   
 
6.3 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999. 
 
6.4 Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte (Anexo II). 
 
6.5 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
6.5.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em qualquer 
processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial 
ou de cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro.  
 
6.5.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem do Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e sistemas semelhantes mantidos por Estados, 
Distrito Federal ou Municípios. 
 
6.5.3 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também, o decreto 
de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
6.5.4 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seu anexo. 
 
6.5.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seu anexo e, observado ainda o disposto nos itens 14.8 e 14.9 deste Edital, deverá o 
Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 
 
6.5.6 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. 
 
7 DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
7.1 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando 
início ao recebimento dos envelopes.  
 
7.2 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando ciência de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do 
objeto e do preço oferecido, procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.  
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7.3 Serão abertos os envelopes contendo a "PROPOSTA DE PREÇO”, sendo feita sua conferência e 
posterior rubrica. 
 
8  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 Serão proclamados pelo Pregoeiro, o proponente que apresentar a proposta de MENOR PREÇO 
GLOBAL, e os que apresentarem as propostas com preços até 10% superiores àquele. Se não houver pelo 
menos três ofertas de acordo com essa condição, serão proclamados os proponentes que apresentarem as 
melhores ofertas, até no máximo de 3 (três) ofertas, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
  
8.2 Aos licitantes proclamados conforme subitem 8.1, será dada oportunidade para nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes em relação ao menor preço. 
 
8.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no item 13 deste Edital. 
 
8.4 Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no objeto deste 
Edital e seu anexo, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
 
8.5 Caso haja a participação de microempresas e empresas de pequeno porte e sua(s) proposta(s) 
apresentada(s) sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta detentora do melhor lance ou 
valor negociado, será assegurada a preferência de contratação, respeitado o seguinte: 
 
8.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela detentora do melhor lance ou valor negociado, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto deste Pregão; 
 
8.5.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocados os licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese desta 
Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
8.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta Condição, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 
8.5.4 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de 
preclusão; 
 
8.5.6 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nesta Condição, o objeto será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
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8.5.7 O disposto nesta Condição somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
8.5.8 Para os fins do disposto neste Edital a microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar 
usufruir o tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá encaminhar a 
este Conselho a declaração do Anexo II juntamente com os demais documentos necessários para 
habilitação, tudo conforme o artigo 11 do Decreto Federal nº 6.204/2007. 
 
8.6 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o 
Pregoeiro solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação. 
 
8.7 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital e seu anexo. 
 
8.8 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os licitantes presentes.  
 
8.9 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seu 
anexo, a Proposta será desclassificada. 
 
8.10 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na Proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. 
 
9 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
9.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.  
 
10 DOS RECURSOS 
 
10.1 Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata da síntese das suas 
razões e contra-razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
10.2 Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o Pregoeiro concederá, àqueles que 
manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das correspondentes razões, 
ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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10.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Compras do 
Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo. 
 
11 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 
 
11.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 3.1.2.08 
– Materiais de informática e 4.1.2.06 – Equipamentos de processamento de dados, aprovados no orçamento 
para o exercício de 2008. 
 
11.2 De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos, 
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição 
social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – Cofins e da Contribuição para 
o Pis/Pasep. 
 
11.2.1 A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os 
interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (INs SRF nº 480, de 15 de dezembro 
de 2004, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 
27/04/2005 e 12/12/2007)  e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos 
na fonte conforme a legislação vigente. 
 
11.2.2 Além do recebimento/aceite dos produtos e/ou execução dos serviços, a Nota Fiscal deverá ser 
formulada, já constando os impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se 
o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (INs SRF nº 480, de 15 de dezembro 
de 2004, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 
27/04/2005 e 12/12/2007).  
 
11.2.3 Se a empresa vencedora for Optante pelo Simples deverá apresentar juntamente com a Nota/Fatura 
a Declaração a que se refere o Anexo IV da IN nº 791 de 10 de dezembro de 2007. 
 
11.3 O pagamento decorrente do fornecimento do material a que se refere o presente ato convocatório, será 
efetuado em até 10 dias úteis após recebimento e aceitação da Nota Fiscal e/ou Fatura correspondentes. 
 
11.4 Não serão aceitas cobranças de títulos através do sistema bancário, ou negociados com terceiros, 
inclusive “Factoring”;  
 
12 DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 
 
12.1 Os equipamentos deverão ser entregues na recepção do CRC-ES situado na Rua Alberto de Oliveira 
Santos, 42/20º andar – Ed. Ames - Centro, Vitória/ES em dia de expediente normal, no horário de 08:30 às 
12 e das 14 às 17:30 horas, mediante agendamento prévio de horário. 
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12.2 Se, por ocasião da entrega do material, as certidões de regularidade de débito da adjudicatária perante 
o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com 
os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
12.3 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o 
subitem 12.2, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena da aquisição não se realizar.  
 
12.4 Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 
situação regular de que trata o subitem 12.2, ou se recusar a fornecer os equipamentos objeto deste Edital, 
serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com 
vistas à aquisição.  
 
12.4.1 Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da divulgação 
do aviso.  
 
12.4.2 A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e no 
endereço eletrônico http://www.crc-es.org.br.  
 
12.5. A entrega dos equipamentos não poderá ser superior a trinta dias, contados da data de recebimento 
da Ordem de Compra. 
 
13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 Se o proponente vencedor recusar-se a fornecer o material injustificadamente, a sessão será retomada 
e os demais proponentes chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da 
proposta vencedora, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da 
aplicação de outras cabíveis: 
 
13.1.1 Advertência; 
 
13.1.2  Multa administrativa, cumulável com as demais sanções: 
 
a) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor  
total  da entrega em atraso;  
 
b) de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação no caso de inexecução ou 
descumprimento de dispositivo contratual não enquadrável na hipótese acima; 
 



 10 

13.1.3 suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o CRC-ES, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; e,  
 
13.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o CRC-
ES. 
 
14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 É facultado ao CRC-ES, quando o convocado não entregar os equipamentos no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou 
revogar o Pregão Presencial. 
 
14.2 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
14.3 Fica assegurado ao CRC-ES o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação 
vigente; 
 
14.4 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o CRC-
ES não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
14.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
14.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
14.7 O proponente vencedor, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 
  
14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública de pregão. 
 
14.9 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
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14.10 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o foro de Vitória/ES, a Justiça Federal, 
Seção Judiciária de Vitória/ES, com exclusão de qualquer outro. 

 
 

Vitória, 04 de dezembro de 2008. 
 
 

DELIANI FEHELBERG 
PREGOEIRA 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2008 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 

1  DO OBJETO 
 
O presente Edital visa a aquisição dos seguintes materiais e equipamentos de informática com suas 
especificações a seguir: 
 

EQUIPAMENTO QUANTIDADE 
Estações de trabalho (gabinete + monitor) 06 
Mouse 20 
Teclado 20 
Estabilizador 07 
Nobreak 01 
Scanner 01 

 
 
2 DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

ESTAÇÃO DE TRABALHO 

Especificações: 
 
Processador  
Processador - Processador  Core 2 Duo, com arquitetura x86 compatível com equipamento ofertado.  
Clock real mínimo de 3.0 GHz, por core.  
Memória cache L2 de no mínimo 6 MB  
Velocidade do barramento (Front Side Bus ou Hyper Transport) de 1333 MHz. 
O processador deverá suportar execução de sistema operacional e outros aplicativos de 64 bits. 
Chipset 
Suporte a expansão de memória para no mínimo 4 GB.  
Suporte ao padrão de barramento PCI Express x16. 
Suporte a controladora de disco padrão SATA II (3.0 Gb/s). 
Memória RAM 
Mínima de 2 GB – Memória RAM padrão DDR2 de 533 MHz, ou superior.  
Possuir no mínimo 02 (dois) slots livres após a configuração final do equipamento, para futuras 
expansões.  
Bios 
Bios implementada em “flash memory” atualizável diretamente pelo microcomputador, projetada e 
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desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ofertado. 
Sempre que o equipamento foi inicializado deve ser exibido no monitor de vídeo o nome do fabricante 
do microcomputador. 
Capacidade de habilitar/desabilitar as interfaces: USB, Serial e Paralela. 
Slots PCI e Portas de Comunicação 
Disponibilizar no mínimo 02 (dois) slots PCI livres após a configuração completa do equipamento, 01 
(um) slot PCI-Express x1 e 01 (um) slot PCI-Express x16 
Todos os conectores das portas de entrada/saída de sinal devem ser identificados no padrão de cores 
PC´99 System Design Guide, bem como pelos nomes ou símbolos 
01 (uma) porta paralela 
01 (uma) porta PS/2 “on board” para teclado 
01 (uma) porta PS/2 “on board” para mouse 
01 (uma) saída de vídeo padrão VGA, “on-board” 
01 (um) conector de: Line-in, Mic-in e Line-out 
01 (um) conector de : Mic-in e Headphone-out. Estes devem estar presentes na parte frontal do 
Gabinete, para facilitar o uso de microfones e fones de ouvido. 
01 (um) conector RJ-45, para conexão de rede. 
Controladora de disco rígido e óptico 
01 (uma) controladora de unidade de disco rígido tipo SATA II (3.0 Gb/s), integrada a placa mãe, com 
no mínimo de 01 (um) canal e tecnologia de ARRAY, suportando RAID 0 e 1. 
01 (uma) controladora de unidade óptica (por exemplo CD-ROM) tipo IDE ATA, ou superior, como no 
mínimo de 01 (um) canal. 
01 (uma) controladora para disco flexível (FDD), com 01(um) canal disponível para a unidade de 
disquete. 
Unidades de armazenamento 
01 (uma) unidade de disco rígido com capacidade mínima de 160 GB padrão Serial ATA 3.0 Gb/s, 
velocidade de rotação de 7200 rpm e tecnologia SMART III para detecção de pré-falhas do disco 
rígido.  
01 (uma) unidade óptica COMBO tipo DVD/CD-RW padrão IDE, ou superior, interna ao gabinete com 
todos os softwares necessários para utilização de todos os recursos da unidade. 
Interface de vídeo 
01 (uma) controladora gráfica padrão PCI Express com no mínimo 64 MB de memória. 
Tecnologia 3D 
Compatibilidade com DiretX 9, DirectX VA, GDI/GDI+ e OpelGL. 
O compartilhamento poderá ser dinâmico ou pré-definido. 
Suportar no mínimo resolução de 1280x1024 pixels, modo de 16.7 milhões de cores. 
A controladora de vídeo deverá possuir no mínimo 01 (uma) saída de vídeo padrão VGA. 
Placa de rede 
Conector RJ-45 
Total compatibilidade com rede Ethernet – padrões IEEE 802.2 e 802.3 
Taxa de transmissão de 10/100/1000 Mbps 
Possuir tecnologia WOL (Wake-up On LAN) 



 14 

Possuir tecnologia PXE, para realizar instalação remota através da rede 
Barramento de sistema para comunicação PCI-Express. 
Interface do som  
Interface de som, “on board”, padrão Plug-and-Play. 
Ser compatível com “soundblaster”. 
Possuir no mínimo 01 (um) alto-falante que poderá estar integrado ao gabinete, com potência mínima 
de 3 Watts. 

 Gabinete 
 Padrão Minitorre. 
 Possuir 02 (duas) baias de 3,5” internas, 01 (uma) baia de 3,5” externa e 02 (duas) baias de 5,25”          
externas. 
 Possuir botão liga/desliga. 
 Possuir indicadores liga/desliga na parte frontal e acesso ao disco rígido. 
O gabinete deverá possuir um sistema de resfriamento auxiliar, como por exemplo, um ventilador do 
gabinete. 
Monitor 
Tecnologia LCD de 17” TFT de Matriz Ativa 
Pixel-pitch máximo de 0.264 mm. 
Fonte de alimentação 
Fonte de alimentação com chaveamento manual de 110/220, com capacidade par suportar a máxima 
configuração do item cotado. 
A fonte deverá possuir tecnologia PFC – correção de fator de potência (ativo ou passivo) para evitar a 
perda de energia  
Softwares 
O equipamento deverá ser entregue com o Sistema Operacional Windows Vista® Business Original em 
Português, com Mídia em português do Brasil, com licença de uso. 
O equipamento deverá ser entregue com a Suíte de aplicativos Microsoft Office 2007 Basic Edition 
OEM em português, com a devida licença de uso. 
Garantia – 3 anos para a estação de trabalho e 01 para o monitor. 

Quantidade: 06 und. 

 
 

MOUSE E TECLADO 
Mouse – óptico com entrada USB com dois botões para seleção (click) e um botão de rolagem “scroll”, 
resolução 800dpi black com garantia de 01 ano. 
Quantidade: 20 und. 

Teclado - Teclado Multimídia black ABNT/2 com entrada PS2 com garantia de 01 ano 

Quantidade: 20 und. 
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ESTABILIZADOR 

Especificações: 

Microprocessado 
Alta performance digital no controle inteligente de energia 
Trivolt (115V 127V 220V) 
Opera em qualquer rede elétrica (modelos Ti)  
Fast Action  
Tempo de resposta para correção de 02 ciclos 
Ultra Wide Range  
Ampla faixa de tensão de entrada com precisão na saída assegurada por conversor A/D de 10 bits 
Proteção eletrônica contra seleção incorreta de tensão de rede 
Auto-desligamento por subtensão e sobretensão de saída 
Protetor telefônico para fax/modem ou internet rápida (modelo Net) 
Filtro de linha contra distúrbios da rede elétrica 
Ampla sinalização 3 led´s para melhor indicação do estado da rede  
Gabinete anti-chama e alto impacto 
Power Check mede a potência com desligamento por sobrecarga, curto circuito ou sobre temperatura 
True RMS regulação precisa mesmo em redes sobrecarregadas e distorcidas.  
Garantia: 02 anos 

Quantidade: 07 und. 

 
 

NOBREAK 1.5 KVA 

Especificações: 

Controlado por DSP (Processador Digital de Sinais) 
Forma de onda senoidal pura e com controle digital 
Tecnologia de componentes SMD na montagem da placa auto teste para verificação das condições 
iniciais do equipamento 
Sinalização visual com todas as condições do equipamento, da bateria e da rede elétrica 
Comutação livre de transitórios pois rede e inversor são perfeitamente sincronizados (PLL)  
Função TRUE RMS com melhor qualidade na regulação de saída 
Distorção harmônica menor que 1% 
Baterias seladas tipo VRLA internas de primeira linha e a prova de vazamento  
Recarga automática da bateria mesmo com o nobreak desligado garantindo maior tempo de vida útil 
Gerenciamento de bateria que avisa quando a bateria precisa ser substituída 
Corrente de carga da bateria com controle digital nos estágios da carga, equalização e flutuação  
DC Start – pode ser ligado mesmo na ausência da rede elétrica com bateria carregada 
Estabilidade na freqüência de saída devido ao uso de cristal com precisão melhor que 10 HZ 
Permite ser utilizado com grupo gerador devido a sua ampla faixa de freqüência na entrada (47-63Hz) 
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Freqüência de saída do nobreak de acordo com a freqüência da rede elétrica 
Segurança e proteção ao equipamento 
Chave liga/desliga temporizada para evitar desligamento acidental 
Fusível de entrada 
Ventilador interno controlado de acordo com o consumo de carga e da temperatura do nobreak 
Oito tomadas na saída 
Modelo bivolt automático na entrada 
Tensão de saída nominal padrão 120V, permitindo configurar para saída 220V através de seleção interna 
Comunicação serial padrão Rs232 
Proteção telefônica padrão RJ11 
Software de monitoração com medidas de tensão de entrada e saída, tensão das baterias, potência 
consumida, desligamento remoto e estado geral do nobreak 
Monitoração e armazenamento contínuo das medidas de tensão, potência e estado geral com 
arquivamento e visualização gráfica. 
Garantia: 02 anos 

Quantidade: 01 und. 

 
 

SCANNER 
Especificações: 

Velocidade de digitalização em modo de pré-visualização: < 12 seg. 
Velocidade de digitalização  
- fotografia a cores de 10x15 cm para ficheiro: cerca de 20 seg. 
- dispositivos 35 mm para ficheiro: cerca de 63 seg. 
- negativo de 35 mm para ficheiro: cerca de 19 seg. 
- Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR) de pagina de texto A4 para Microsoft® Word®: cerca de 
35 seg. 
- fotografia a cores de 10x15 cm para partilha/correio eletrônico: cerca de 26 seg. 
- A4 PDF para e-mail: cerca de 70 seg. 
Modos de entrada de digitalização: botões no painel frontal para digitalização, cópia e digitalização para 
PDF. 
Tipos de suportes suportados: papel (faixas, inkjet, foto, normal), envelopes, etiquetas, cartões (visita, 
felicitações), objetos 3D, dispositivos e negativos de 35 mm (utilizando o adaptador para materiais 
transparentes), decalques para t-shirts. 
Funções do botão: painel frontal com 3 botões (digitalizar, copiar, digitalizar para PDF) 
Tecnologia de digitalização: CCD – Dispositivo de Acoplamento de Cargas. 
Resolução óptica de digitalização: até 2400 ppp. 
Resolução de hardware de digitalização: até 2400x4800 ppp. 
Resolução melhorada de digitalização: sem limite. 
Formato máximo de digitalização: 21,6x29,7 cm. 
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Software incluído. 
Sistemas Operacionais: Certificado para Windows Vista, Windows XP Home, Windows XP Profissional, 
Windows XP Professional x64, Windows XP Media Center, Windows 2000, Mac OS X, Mac OS X 
v10.3.9, 10.4 ou posterior. 
Garantia: 01 ano 

Quantidade: 01 und. 
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ANEXO II 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2008 

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Referência: Pregão nº 06/2008, Aquisição de materiais e equipamentos de informática. 
 
 
A empresa ..................................................................................................................., inscrito no CNPJ nº 
..........................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)............................................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
......................................e do CPF nº............................................, DECLARA, sob as penas da lei, ser 
microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
 
 
Local e Data 
 
 
_____________________________________ 
                 Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O número do CNPJ deverá ser o mesmo da empresa licitante. 


